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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.161/09

Sr. Presidente,

Requeiro, na forma regimental, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Indicação Legislativa nº 5.161/09:

Art. 1º –  Altera o caput do Art. 1º, o qual terá a seguinte redação:

“Art. 1º –   Fica criado o Conselho da Guarda Municipal.”

Art. 2º –  Altera o § 2º do Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º -  O conselho terá caráter deliberativo e fiscalizador junto à direção da Guarda Municipal, observando as normas municipais de segurança, visando ao atendimento da demanda por segurança pública no município, em colaboração com as polícias civil e militar.”

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 de dezembro de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

